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LEI Nº834/2018 
Projeto de Lei nº 643/2018 

 
 

Autor iza a concessão de subvenções 

socia is  e dá outras providências. 

  

 

A Câmara Munic ipal  de Carbonita -  Minas Gerais aprova, e eu, 

Prefei to Munic ipal ,  sanciono e promulgo a seguinte le i :  

 

Ar t .1º Fica o Poder Execut ivo Munic ipal  autor izado a conceder 

subvenções sociais  no exercíc io de 2019, mediante termo de colaboração ou 

de fomento, para as organizações socia is ,  inst i tu ições sem f ins lucrat ivos e que 

atuam no municíp io, descr i tas nessa le i ,  nos valores e condições a seguir  

def inidos:  

I  -  Hospi ta l  São Vicente de Paulo,  associação c iv i l  sem f ins 

lucrat ivos, inscr i to no CNPJ sob o n.  21.082.433/0001-03, com sede na Rua 

Diamant ina, n.  48, Bairro São Vicente,  CEP: 39.665-000, Carboni ta -  MG, no 

valor  anual de até R$1.060.000,00 (um mi lhão e sessenta mi l  reais) . 

I I  -  Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais -  APAE 

Carboni ta, associação c iv i l ,  sem f ins lucrat ivos, inscr i ta no CNPJ sob o nº 

02.994.805/0001-23, com sede na Rua Eva Agui lar ,  nº  393, Bairro Cruzeiro,  

CEP 39.665-000, Carboni ta-MG, no valor  anual  de até R$ 170.000,00 (cento e 

setenta mi l  reais) .  

§1º Os valores constantes nos inc isos I  e I I  deste art igo é o 

máximo autor izados por ent idades para o exercíc io de 2019, os quais poderão 

ser repassados em parcelas mensais,  levando-se em conta o plano de trabalho 

constantes nos termos de colaboração ou de fomento e a d isponibi l idade 

f inanceira do Município no momento dos repasses, que serão encaminhados a 

Câmara Munic ipal  de Carboni ta para conhecimento e acompanhamento. 

§2º Os valores dos repasses mensais deverão ser comprovados 

por meio de documentos de prestação de contas aprovados pelos Conselhos 

dos Fundos Munic ipais responsáveis pelos repasses f inanceiros. 

Ar t .2º  A concessão de subvenções dest inadas a ent idades sem 

f ins lucrat ivos estará condicionada as seguintes condições: 
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 I  -  atender ao disposto na Lei  de Diretr izes Orçamentár ias; 

 I I  -  ter  caráter  assistencial ,  cul tural ,  esport ivo ou saúde e atender 

d ireto ao públ ico,  de forma gratui ta,  nas áreas de saúde, assistência socia l  e/ou 

educacional ;  

I I I  -  não possuir  débi to de prestação de contas de recursos 

recebidos anter iormente; 

 IV -  ser  declarada por Lei  como de ut i l idade públ ica;   

V -  apresentar  os cert i f icados de adimplência f iscal ;   

VI  -  apresentar  o p lano de apl icação dos recursos;  

VII  -  celebrar os respect ivos termos de colaboração ou Fomento;  

VII I -Disponibi l idade de recursos f inanceiros e orçamentár ios. 

 Ar t .  3º .  A concessão de ajuda f inanceira a t í tu lo de subvenções 

f ica condic ionada à aprovação do Plano de Apl icação dos Recursos pela 

Prefei tura Munic ipal ,  por  meio das Secretar ias Munic ipais relac ionadas à 

ent idade, respect ivamente as Saúde, Assistência Social  e Educação, bem como 

a assinatura do termo de colaboração ou de fomento. 

 §1º Os repasses a serem real izados in ic iarão após decorr idos no 

mínimo 30 ( tr inta)  d ias,  contados da assinatura do Termo de Colaboração ou 

de Fomento. 

 §2º As ent idades benef ic iadas apenas receberão os recursos 

enquanto est iverem mantendo os seus serv iços de forma cont inuada, sendo que 

os períodos de inat iv idade de prestação de serv iço serão descontados dos 

montantes a serem repassados. 

 Ar t .4º Nos casos em que o Municíp io,  por fa l ta de disponibi l idade 

f inanceira, tenha que reduzir  o valor  e/ou suspender os repasses mensais  

constantes no plano de trabalho previamente aprovado, será comunicado à 

ent idade sobre a redução nos valores mensais,  ou mesmo a suspensão 

temporár ia destes.   

Ar t .5º  As ent idades benefic iadas com o recebimento das 

subvenções f icam obr igadas, sob pena de não lhes serem mais concedidos 

quaisquer benefíc ios de caráter f inanceiro, a prestar contas ao Municíp io de 

Carboni ta, especialmente às Secretar ias Munic ipais da Fazenda, Educação, 

Assistência Social  e Saúde, as quais deverão, minuciosamente, anal isá- las e 

aprová-las, remetendo-as, em seguida, à Controlador ia Geral do Município, 

para que esta rat i f ique a aprovação da refer ida prestação de contas. 

Parágrafo único. A prestação de contas das subvenções pagas 

mensalmente,  deverá ser fe i ta pela ent idade benef ic iada por ocasião do 
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recebimento da parcela subsequente.   

Ar t .6º Fica o Execut ivo Municipal  autor izado, se necessár io, a 

baixar  normas v isando disc ip l inar o s istema de prestação de contas. 

 Ar t .7º  Fica o Municíp io de Carboni ta autor izado a celebrar  os 

Termos de Colaboração ou de Fomento, termos adi t ivos ou adendos com as 

ent idades descr i tas nessa Lei ,  objet ivando e discip l inando a apl icação dos 

recursos.  

§1º Os Termos de Colaboração ou de Fomento deverão atender o 

d isposto na Lei  Federal  nº 13.019/2014, em especial  o d isposto no seu ar t .  22. 

§2º Fica a Administração Públ ica Munic ipal desobr igada a real izar 

o chamamento públ ico a que dispõe a Lei Federal  13.019/2014, considerando 

a apl icação, no presente caso, do disposto em seus ar t .  30, inc iso VI e 31, 

inc iso I I .  

Ar t .  8º As despesas decorrentes da execução da presente Lei ,  

correrão por conta de dotações própr ias do orçamento v igente e futuros. 

 Ar t .  9º  Revogando-se as disposições em contrár io,  esta lei  entra 

em vigor na data de sua publ icação, sur t indo seus efei tos a part i r  de 1º de 

janeiro de 2019. 

 

 

 

Câmara Munic ipal  de Carboni ta/MG, 13 de dezembro de 2018. 

 

 

 

Nelson Vieira de Andrade – Presidente 
 
 

José Pedro Duarte – Vice-Presidente 
 
 

Maria Luíza Vaz – Secretária  
 


